
•ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEI Pref. Mun, de Campo Redondo
RUA FRANCISCO JOSÉ PACHECO, 110 - CENTRO - CGC ~OR.J5R.723/f10UI-i?

Lei_ Complementar- /1!1 005
J,•....." de OP de dezembro de /998.

Institui Novo Estatuto
Pessoal do Magistério
outras providências.

do
e dá

o Pre re'- to Muoic ipa I de Campo Redondo, ES'.:3do do Ri o
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que :3 Câmara Munjcipa! aprovou· e ELE sanc i ona
a seguinte Lei:

TITULO I
~isposições Preliminares

CAPITULO I
Do Objeto do Estatuto

Art. 1Q - A presente ~ei tem como objetivo:
1.- normatizar o relacionamento do professor ou especial ista

de ensino no exercício ~e su~ atividade profissional;
11 - seus direitos e deveres específicos. em obediência ao

que disciplinam a Constituição .Federal, a Constituição do Rio Grande
do Norte, a 'lei Orgânica deste Mun ic i p t o , e Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais e a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional - lei NQ 9.394 de 20 de dezembro de 1996.

§ 1Q - Este Diploma legal refere-se aos professores e espe-
cialistas de educação que atuam nas unidades escolares.~ nos órgâ6s de
educação deste Município, na~ atividades de ensino, planejamento, ad-
ministração, inspeção, supervisão, assessoramento, orientação e pes-
quisas educacionais.

§ 2º - O Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de CAM-
PO REDONDO, no que cou~er, s~r~ aplicado, subsidiariamente, ao Pessoal
do Magistério Público Municipal ..

§ 32 - Ao pessoal do Magistério,aplica-~e o sistema de yen-
cimentos de acordo com a sua classe ou categoria, especificada no Pla-
no de Cargos, Carreira e Salários.

Art. 2Q - Aos servido~es do Magistérid que nâo façam parte
dos quadros específicos, aplicaf-se-á o Estatuto dos Servidores PGbli-
co~ deste Município.
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dé pessoal deste município.
Parágrafo ~nico - Assegura~se ao professor excepcionalmente

contratado por tempo determinado, em momentos .de absoluta necessidade
e devidamente autorizados por Lei Mu~icipal, igual salário ao atribui-
do ao professor es t a t u t á r i o , na classe na qual venha o contratado e-
xercer sua atividade docente, exceto o pagam~nto de Produtividade,

Art. 10 - A formação do prvfessor será feita a nível de 2Q
grau, ou em curso s~perior com' licenciatura, ou qualquer ou~ro a nível~ .~.
de pós graduação especí fi ca de magi st é r i o, conforme se 'defi ne no Pl ano
de Cargos, Carreira e Salários.

,SECAO I
Dos Espec ia I i'stas de Educação

Art. 11 - A formação do Es pe c ia 1ista de Educação rea 1iza-se
em curso superior de graduação, com duração plena ou curta, ou de pós-
graduação em nível de mestrado.

Parágrafo ~nico - Entende-se por administração escolar a
função de diretor e vice-diretor, figurando no quadro de Cargos e Co-
mi ssi onados do Quadro Geral de Servi dores da Prefei tura Muni ci pa 1 de
Campo Redondo.

CAPITULO' I I I
Das Fun'ções

SEÇAO I
Dos Pro ressores

Art. 12 - Compete ao professor o exercício de suas funções
docentes e outras correlatas que lhe sejam atribuídas no ensino de 1Q

e 2Q graus, respeitada sua habilitação específica,

Art. 13 - O professor somente pode exercer encargoS relacio-
nados com atividades do magistério:

Parágrafo ~nico - Sóé admissivel a presença de professor
leigo para aqueles servidores do mag~stério que, com advente da Cons-
tituição Federal de 1998, tenham adquirido estabilidade no serviço pú-
blico e que se encontram em Quadro .Su~lementar, cuja vacância não será
preenchida até a ~xtinção do respectivo quadro.

SECAÇ II
Dos Especialistas de Educação

SUBSEC/fO I

Do Superv;sor Educac;onal

Art. 14 - Compete 'ao Supervisor Educacional coordenar, ori-
entar e avaliar o desenvolvimento', de, 'propostas educacionais que con-
tribuam para o aperfeiçoamento científico do Processo ensino-~prendi-
zagem.

Parágrafo Ônico - As atividades de supervisão educacional
são centralizadas em um único órgão 'de supervisão, onde os superviso-
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em comum acordo com ° órgão
Educação, os demais especialistas e os professores,

SUBSECAO II
00 Q!;ienrador Educacional

Art. 1~ - Compete ao Orientador Educacional, orientar o pro-
cesso ensino~a~rendizagem a fim de que o aluno perceba o valor da sis-
tematização do saber,seu.relacionpmento com a-realidade local e atue
como di n arn i zador, pesqui sador de inovação e mudanças que se fi z erem
necessárias,

SUBSECAO III
00 Adminisrrador 1;.s,coLa..r:.

Art. 16 - Compete ao Administrador Escolar, planejar, diri-
gi r I coordenar, aval iar e control ar di retamente, ou em regi me de co-
responsabilidade, 05 trabalhos desenvolvidos nas instituiç6es educaci-
onais,

Pa r áqr af o ~ni c o - A função de Di retor 'da Escol a somente pc-
derá ser ~xercida devidamente nomeado por ato do Sr. Prefeito Munici-
pa 1 .

TITULO III
Da Vi da Func i ona 1

""., CAPITULO I
~~;i" ,.' De.,;i na ;io e ExeJ.f;í çJ o

J,\W ;:c •.-c " A'r:t".'~'1"1'7:- O ingresso na carreira do magistério inicia-se,
'.:;>':'/: -,~=t- J •••••••• -' o'. -. ,"':.; J.. ..... .s~:t:l;',$.fe··i'tas;,i~pe-lo candidato, as normas legais e regulamentares, com a

nome~ção pelo Poder Executivo,

Ar t c- 18 - São formas de p r ovi mento a nomeação, o
promoção e a transferência.

acesso j a

Art. 19' - A seleção para o preenchimento de' cargos dá-se me-
diante Concurso Público .de provas e títulos, com validade de2 (dois)
anos, prorrogá'veis por igual período,

Art. 20 - Compete ao Chefe do Poder Executivo
de delegada adm i t t r os candidatos aprovados em prova
para o preenchimento de vagas do Quadro de Carreira do
blico Municipal, observada a ordem de élassificação,

ou à au t-ori c a-
de hab i1itação
Magistério Pú-

Art: 21 - Somente poderá se~ admitido o professor ou o espe-
cialista de Educação que gozar de' boas condições de saúde, comprovadas
em inspeção reali'zada por órgão médico oficial.

Art. 22 - O Secretário Municipal de Educação, Cultura e des-
portos, designará o professor ou espe~ialista de ed~cação para a uni-
dade escolar ou· p órgão onde deverá ter exercício,
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§ 1º - A designação· poderá ser alterada a pedido ou por ne~
de serviço.
§ 2Q - A alteração de designação se processará em época de

escolares, salvo interesse do ensino.

Art. 23 - O professor ou o especialista de educação deverá
entrar no exercício da função dentro de trinta dias da admissão.

Art. 24 - É condição para o exercício do magistério o regis-
tro profissional ou em órgão do ministério de educação em órgão do Es-
tado ou de ambos conforme o caso,

CAPITULO II
Da Lotação

Art. 25 - A lotação de cargos e empregos do Magistério é
única e centralizada na Secretaria de Educação, Cultura' e Desportos .

Art. 26 - A designação, pela primeira vez, para servir em
unidade escolar ou em órgão da Secretaria da Educaçã6 ~ Cultura, quan-. .

do houver vaga, obedecerá à ordem de cl assi ficação em concurso e as
disposições regulamentares sobre os critérios de'lotação.

Art. 27 - Por convenlencia ao serviço e tendo em vista a
aplicação dos conhecimentos a serem ministrados, o professor ou espe-
cialista de educação pode ser designado para exerce~ suas atividades
em mais de uma unidade esçolar ou remanejado de uma para outra Unidade
de Ensino da mesma cidade.

Àrt. 28 - As remoções dependem da prévia fixação
com base nas necessidades escolares.

de vagas,

Art. 29 - Não perde o exercício na unidade onde serve o pro-
fessor ou especialista de educação qu~:

I - for nomeado para exercer função de confiança em qualquer
dis três esferas de poder;

11 - 'ausentar-se em missão especial, de interesse do Estado;
111 - for licenciado, de acordo com as normas .legais e regu-

lamentares;
IV - for requisitado para órgão ou serviço de

Município.
educação do

Art. 30 - Acesso é a passagem do professor ou de especialis-
ta de educação, do padrão em que se encontra para outro de padrão su-
perior, em um mesmo grupo de classes, em virtude da aqu\sição de habi-
.litação específica, devidamente registrada no órgão competente.

-Parágrafo ~nico - O acesso depende ~e reqJerjmento do inte-
ressado, devidamente instruido·com o comprovante da nova habilitação.

Art. 31 - O professor ou especialista de educação não pode
ter acesso durante o estágio probatório, que é de O~ (três) anos ......•.-- ..--
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Art. 32 - Promoção é a elevação dé um para outro nível supe~
rior da classe, no mesmo car~o ou categoria funcional.

Art. 33 - A pr?moçao dá-se por antiguidade.
§ 1º A promoção por antiguidade dar-se-á mediante tempo de

serviço.
§ 3º - A antiguidade é apurada pelo efetivo

classe, obedecido o i~terticio de 05 (cinco) a~gs.
exercicio na

Art. 34 O percentual atribuido para cada promoção é de 5%
(c inco po r c'ento) dos alá r'iO''base do p ro fesso r o u esp ec ia 1ista.

t.~~1

Art. 35 - As prdmoç6es processam-se uma vez por ano, no pri-
meiro.trimestre.

Parágrafo ~nico - 6 pagamento correspondente às p~omoções
deve ser fei to no prazo má x imo de 60 (sessenta) di as após a data de
publicação dos atos respectivos.

CAPITULO I I I
Da .Trans rerênc ia

Art. 36 - Transferência é a passagem de cçrgo
para outro, de especi al ista .'de educação; ou vi ce-versa,
um para outro cargo de espBcialista de educação.

Parágrafo ~.nico - O ingresso no novo c a rqo , pelo
do, depende da habilitação'exigida para o seu provimento.

de professor
e, ainda, de

transferi-

Art. 37 - As' transf'erências são efetivadas "ex o f f i c i o " ou a
pedido, mas sempre no interesse do ensino.

'CAPITULO IV.
Do Regime de Trabalho

t Art. 38 - O regime.de trabalho do professor ou especialista
de educação, integrante do quadro do magi stéri o assegura-se a carga
horária básica semanal de 20 (vinte) horas, 30 (trinta) horas.e 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 39 - Será demitido "ex officio" o membro do magistério
que acumular funções públicas co~trariando as disposições constitucio-
nai ----l

Art. 40 - O professor não perde a remuneraçã6 de suas aulas
de integralização quando deixar de ministrá-las por. motivo previsto em
lei, a sua redução só ocorre a pedido do interessado.

~---------------------~--------------~------------~~
Art. 41 - O número de horas/aula que ult~apassar a carga ho-

rária básica seman aI são concedidas horas a título de aulas de inte-
gralização.

§ 1Q - As aulas de integralização serão pagas no mesmo valor
da hora/aula do professor.

§ 2Q - Serão assegurados aO'professor que assumir aulas de
integralização todas as vanta~ens vinculadas ao seu contrato.
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---VI - frequentar cursos legalmente instituídos, com vistas ao

, seu aperfeiçoamento, especialização e a~ualização na busca do aprimo
1:) _ ramento para " desem enho de sL1as funções;

••. / VII - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pon-
., .tualídade, executando tarefas com eficiência, zelo e presteza;
-. VIII - observar os preceitos éticos do magistério;
•• IX - estimular os alunos, pelo exemplo, o espír.ito de soli-

'8. •• dariedade humana, de .ju~tiça. de cooperação, o respeito a lei e as au-
'r tori dades e amor a pat r i a;
___ o X _ apresentar atitudes de respeito e consideração para com
~ -os superi ores hierárqui cos e tratar com urbani dade os col egas e os
~ usuários dos serviços educacionais;'
il-
~~'••••

CAPITULO V
Da Remuneração

Art. 42 - Remuneração é a retribuição pec~niária ao profes-
sor ou especialista de,educação, pelo exercício do emprego, correspon-
dente à o padrão de habi'litaçãoe ao nível pelo tempo de serviço, a-
cresc ido,' 5e fo r o ca5o, de grOat ificaçõe5 adicionai5 .

Art. 43 - A rem~neração dbs Profes~9res e Especialistas de
Educação do Magistério Municipal, será o estabelecido no Plano de Car-
gos, Carreira ..e Salários deste Município, aprovado através de Lei Mu-
nicipal específic'l~.9bedecida a proç r-ess ào- salarial definida para os
níveis de graduação dos servidores do Magistério, em linha horizontal
e a progressão vert ical em face da habi 1" itação pr.:J.Ll-I-_>--I-'oI-I4t1-1------__
__-----~'Parágrafo ~nico - A remuneração a que se refere o caput'des-
te artigo deve ter como base o custo aluno anual determinado em Lei
Federal de forma que a remuneração média ~ensal para a função docente
de 20 Lvi nte) horas/aulas cor responda ,a" pelo_~.~n~~_, a custo al uno

1. 1-

TITULO IV
Dos Deveres e das Proibições Especiais.

CAPITULO I
Dos Deveres Especiais

Art. 44 - O servidor do Magis~ério tem o dever constante de
considerar a relevância social de suas atribuições, mant e'rido conduta
adequada à dignidade profissional. em razão do que, deverá:

I - conhecer e res~eitar a Lei;
I I - P reservar os p ,-; nc íp i os,' idais e fi ns da Edu cação bra-

sileira;
111 - utilizar processos didáticos-pedagógicos que acompa-

nham o progresso científico da educação e'sugerir medidas para o, aper-
feiçoamento dos serviços educacionais; ,

IV _ desincumhir-se das atribuições, funções e encargos es-
do magistério, estabelecidos em legislação e em regulamentospecíficos

próprios;
V - participar das atividades da educação inerente à sua

,-
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XI - comunicar à autoridade imediata as irregularidades de
que tiver conhecimento na sua área de atuação ou as autoridades supe-
riores, no caso de aquela não considerar a comunicação;

XII - zel~r Rela conservação do patrimõnio municipal confia-
do a sua guarda e uso;

XIII - zelar pela defesa dos direitos profissionais
dignidade da classB;

XI~ - emp~nhar-se pela educação int~gral dos seus alunos;
XV - fornecer elementos para a permanente atualizaç~o de se-

us assentamentos junto aos órgãos da administração;
XVf - ~umprir as disposições da consolidação,-_.li'

e pe 1 a

das leis do
trabalho.

CAPITULO II
Das Proibições Especiais

Art. 45 - É vedado ao
bições contidas no Estatuto dos
po Redondo:

I - referir-sedesreispeitosamente por qualquer meio, às au-
toridades constjtuídas ou a atos da administração pública, sendo lici-
ta a crítica impessoal e construtiva à orgarização e aos atos adminis-
trativos que lhe disseram respeito;

11 - promover manifestações de
1 itico-part ipár io, dent ro da repart ic ão
com elas;

• pessoal do magistério, além das proi-
Servidores'Públicos Municipais de Cam-

desapreço,
ou escola,

ou de caráter po-
solidarizar-seou

111 exceder-se na aplicação dos meios disciplinares de sua
competência;

IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada
ou retirar-se do trabalho no horário do expediente sem prévia autori-
zação do superio~ hierárquico;

V - tratar de assuntos particulares nas horas de trabalho;
VI - vale~-se do cargo para dese~penhar atividades estranhas

• às suas at ri bu i cõe s j ou para lograr, direta ou indiretamente, qualquer
proveito;

VII - m i n j st rar aulas, em caráter particular,.a aluno inte-
grante de classe sob sua regência;

VIII - ?s 'que infrigirem estas disposições legais incorrerão
nas penas disciplinares previstas no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Campo Redondo, obrigando-se o chefe imediato a registrar
a ocorrência em fi~ha funciDnal.

TITULO V
Dos Direitos e Vantagens Espec;a;s

x CAPITULO r
Dos Direitos Especiais

Art. 46 - São direitos especiais do pessoal do magistério;
I - receber remuneração de acordo com a class~, o nível de

habilitação e o regime de trabalho, c~nforme o estabelecido nesta lei,
e independentementé··de que grau ou série escolar em que atue;
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11 - escolher e apliçar livremente os proceisos didáticos ç,
'as formas de aval iação de aprendi zagem, observadas as di retri zes de
Sistema de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação e Cult~ra;

111 - dispor, no' ambiente de trabalho, de instalações e ma-
terial didático suficientes e adequados para exercer com eficiência as
suas funções; , ~

IV - participar do processo de planejamento de atividades
re 1ac ionad as c~o~m~a=-::e~d~u:c~a~ç~ã~o~;--:--_~-;--:---:-~:-__-:-~~~~~~~~--:----:~--1
_--'-----...l ---v-=-ter a ssequ rada oportun idade de f.•.·equenta r eu rsos de for-
mação, atualização e especialização profissional, a critério da Secre-
taria Munici 'al tura e des ortos;vi - receber através dos serviços espec~aliza~~s de educa-t-_Ição, assistência técnica/financeira para seu aperfeiçoamento, especia-
lização e atualização;

VII ~ afastamento dos ocupantes de cargos eletivos das dire-
trizes de entidades de classes, na vigência de seus respectivos man-
.dantes, para dedicação exclusiva' as suas entidades, sem prejuízo à
peçcepção dos seus vencimentos;

~ VIII - percepção integral de todos os seus direitos e vanta-
gens, quando convocadaspara prestação de serviço em-órgãos .centrais

Secretaria de Educação do Município.

CAPITULO I.I
Das Vantagens Especiais

Art. 47 - Os professores e especialistas de educação farão
jus, além das vantag~ns previstas nos estatutos dos S~rvidores do Mu-
nicípio de Campo Redondo, as seguintes vantagens pecun i á ri as especi-
ais:

I - gratificação a título de produtividade no valor de 10%

cento) inc ide nte sob re o sal ário base' do pro f essor que se
em efetivo exercicio do magistério;
11 - afastamento com õnus para o Município, para aperfeiçoa-

mento, especialização, atualização, participação em conqr esso , simpó-
.sios, convenções e outras atividades semelhantes;

111 - outras gratificações que forem vistas em lei;
IV - após 20 (vinte) anos de efetivo . exercício da função,I terá direito ao acréscimo de 1/6 (um sexto) do salário, .acrescido do

\seu salário Base.
V - o pessoa 1 do magi stéri o, em estági o probatóri o, não tem

direito às vantagens.

CAPITULO I I I
. Do Aper Te; çoamento, da Espec;a 1jzação e da Atua 1ização

Art. 48 - O Município deve promover, através de cursos e es-
tágios, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização do pessoal
do magistério, visando a melhoria da sua formaçio profis~i.onal.

Parágrafo ~nico - Os çursos e estágios devem ter carga horá-
ria mínima de 1'80 (cento e oitenta) horas.

Art. 49 - A Secretaria Municipal de Edu~ação, Cultura e des-
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~o~tos. elaborará os
~. ~olvidOS em programas

planos de aperfei çoamento
e projetos específicos.

do magistério, desen,

Art. 5.0 - É: obri gatóri o o aperfei çoamento ou atua 1iz-ação do
professor e do especialista de educação. ao menos uma vez em 2 anos.

Parágrafo~nic~ Exime da obrigatoriedade de participação
no curso ou estágio a comprovação de doença, através de atestados mé-
dicos ou do preenchimento, pelo professor ou especial ísta de educação.. -nas condiç6es para esse fim exigidas.

Art. 51 - Preferencialmente, os cursos e ~stágios são reali-
zados em período de,~~esso escolar.

_ , ._ ••• _'_~. __ •• _" ••• __ .w ' __ '_"' '_ • .". --. • • _

~~"--:-52' ~"Q-~~-ndoconvocado para curso ou estági o de aperf~-i-:;
~-ç-o-a-m-e-n-t-o-=,--te: di r~ito o professor ou espec; ucaçao: '1 -----

_____ "_..I __ ,~~lIsa do trabal ho no horári o correspondente às 0-

"~brigaç6es da convocacão;
11 - a percepção olena dos seus vencimentos e vantagens;
111 - a gratuidade do curso ou estágio;
IV - há outras vantagens, inclusive suplementação financei-

ra, se necessária, obrigatória quando exigido o deslocamento para ou-
tro Município às suas expensãs.

Art. 53 - Os diplomas e certi
que possíve 1, percentua 1 de assidu;da..
~e aproveitamento, e servem como títulu

r icados devem conter, sempre
carga horária dos conteúdos

nos co ncursos ;

CAPITULO IV
Das Subst;tu;ções

54 - Ocorre substituiç0es quando o
o exercício de suas funções por

servidor do magisté-
-período superior a

Art.
rio interrompe
quinze dias.

• § 1º - A vaga transitória é preenchida, preferencialmente,
por professor da mesma unidade e~colar ou da mais ~róxima desta.

§ 2º - A substituição perdura enquanto substituirem os moti-
vos que a determinaram.

CAPITULO V
Do AFastamento e das Fér;as

Art. 55 - Aos docentes em exercício de regência de classe
nas unidades escolares deverão ser assegurados 45' (quarenta e cinco)
dias de férias anuais, distribuídos nos períodos de recesso, conforme,
o interesse da escalo, fazendo jus os demais integran~es do magistério
a 30 (trinta) dias por ano.

Art. 56 - O afastamento do pessoal do magi sté ri o de seu car-
go ou!unçã? pnde ocorrer para:

I -~erfeiçoamento, especialização ou atualização;
11"- participar de reunião, simpósio e congresso, relaciona-

dos à sua atividade;
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ou

111 - cumprir missão oficial relacionada com a educação;
IV - exercer função docente ou prestar assistência técnic~ a

serviço de educação do município ou de outra atividade- públi-

iJ<"

ca.
-,

- -,
Art. 57 _- O ser vidor dom agisté.rio que se ause nt d r do IIIuni -

cípio com ou sem ônus para os cofres públicos, para os fins previstos
no artigp 56, deve ser autorizado pela autoridade competente.

, "

i ..

Art. _58 ~ vedada a a~umulação de férias anuais escolares.

CAPITULO VI
Das L; cenças

do magistério fica~ garantidos as se-Art. 59 - Ao pessoal
Quintes licenças:

I - férias prêmio remunerada,
do servidor Municipal;

-11 - licença para tratamento de saúde, licença remunerada;
111 • depois de dois anos de efetivo exercício no serviço

público municipal, poderá o pro~essor ou especiali~ta de educacão ob-
-ter 1 icenca para trata r de interesse part icu 1 ar, sem remune ração;

conforme disposto no Estatuto

§ 1º:- Professor ou especialista de educação deverá aguardar
em exercício a concessão da licença, salvo em caso de imperosa neces-
sidade,'devidamente comprovada, considerando-se como faltas não justi-
ficadas os d{as de ausência, se a licença for negada.

§ 2º ~ A licença para tratar de interesse particular não po-
derá exceder a dois anos, só podendo ser concedida nova licença depois
de decorrid6s dois anos do término ou da interrupção anterior.

IV - 'por motivo de doença em familiares desde que, apresente
atestado méd1co, remunerada até três;

V - para repouso a gestante correspondente a 3 (três) meses,
remunerada.

VI -'por motivo de transferência de cônjuge, não será remu-
nerada; -,

VIr - por motivo de mudança não será remunerada;
VIII ~ para prestação de serviço militar obrigatório, não

será remunerada;
IX - luto por pais, irmãos, filhos e cônjuge, será remunera-

da até oito dias.

A~t. 60 - Cessando o motivo de licença ou não requerida do-
cumentalmente sua renovação, o membro' do magistério deverá reassumir o
exercício dentrp de trinta dias, a partir dos qu a i s a sua ausência se-
rácomputada como falta de serviço, ou abandono de emprego .

Art. 61 - A licença para qualificação profissional consiste
no afastamento' do professor ou do espec i a1i st a de educ ac ão de suas
funções sem prejuízo de sua remuneração, assegurada sua efetividade
para todos os efeitos da carreira, e será concedida para frequência a
cursos de for-mação, atualização, 'aperfeiçoamento ou especialização

1 1
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CAPI TULO VI I
Da Cedência

Art. 63 - Cedência é o ato ~través do qual o chefe do poder
execut ivo Mun ic ipa 1t~l oca o proféssor o'u o espec ia1ista de educação,
com ou sem remuneração, à disposição ~e entidade ou órgão que exerça
atividade no campo educacional ou culturál, sem vinculação administra-
tiva à Secretaria Municipal de Educação, 'Cultura e desportos.

Parágrafo Onico - A Prefeitura Municipal poderá solicitar,
compensação à entidade ou órgão que requ~rer a cedência, quando o pro-
fessor ou especialista de educação for' cedido com remuneração.

Art. 64 - A cedência será concedida, pelo prazo máximo de um
ano sendo renovável anualmente, se assim convier às partes interessa-
das, quanto a remuneração o funcidnári'o irá sem ônus do município.

i
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Art. 65 - O professor ou espec.ial i st a de educação, quando
cedido perde a designação, continuand6 lotado na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e desportos ..

Parágrafo Onico - Terminando ~ período de cedência, o pro-
fessor ou o especialista de Educação será' designado para unidade esco-
lar ou ó rgão', a critério daS ecretaria Muni cipa1 de Edu cação , Cu1tu ra
e Desportos.

CAPITULO VI I I
Das Disrinções e ~ouYores

Art. 66 - O dia 15 de outubro ~ considerado como o dia do
professor, devendo ser ass i nal ado com soleni dade que proporci one a
confraternização dos membros do magistério.

TITULO VI
Da A,dm;n;stração d,as Unidades Escolares

CAPITLO I
Disposições Gerais

Art. 67 - A administr~ção esc~lar no ensino, compreende as
at i vi dades de direção, coordenação, secreta ria, assessoramento e as-
sistência às unidades escolares com atribuições básicas pertinentes ao
-ensino T administração, em órgão muniçipal de educação.

~ § 1Q ~ Os diretores e vice-diretores são nomeados pelo Pre-
I-
r
k

i:12



Ir:,r~fêitoMunicipal.
• § 2º - Na ausênci a do admi ni strador escol ar, a di reção e vi'-

.. ce-di reção assumi das por especi al istas de educação ou professor, com
,M formação mínima para o exercício do magistério, no grau .da escala e

experiência não inferior a 02 (dois) anos de ~~gistéri?~,
, § 3º - Os carçosj de direção serão, c ri ado s vern estabelecimen-

tos de ensino que atingir matrícula igual o'u superior a 150 (cento e
cinquenta) alunos e vice-direção, quando atingir a matrícula igualou

, superior a 200 (duzentos~ alunos .

. .
TITULO VII

Das Di~ptOlSiçõesGerais e.Transitórias

Art. 68 - Nos estabelecimentos de ensino
número de professores e especialistas de Educação,
soal auxiliar, é fixado em função das necessidades
a ser cumprido.

de 1º e 2º graus, o
assim como dê. pes-
do programa escolar

Art. 69 - O professor de disciplina extinta ou declarada ex-
cedente deve ser aproveitado, em disciplina, área de estudo 00 ativ~~
dade,afim ou análoga, desde que legalmente habilitado.

Parágraf6 ~nico - O órgão competente providenc~ará através
de est udo s v ad i c i ona t s a devida habilitação, caso o professor não a
possua.

Art. 70 - Ficam assegurados os direitos dos atuais professo-
res e especialistas, COm registro de até um ano no magistério da edu-
cação, antes da vigência da presente lei.

Art. 71 -..,...E.i.Ça_massegurados ao ser'vidor público municipal,
quando', investido nO mag;;t:'e'r"íQ'pií511copor concurso. '--.--'

~ O temp'o de servi co para efei to de aposentador'i a.
§ 2º - Todas as vantagens que couber ao pessoal do magisté-

rio.-------,

A~t. 72 - As defesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão por conta de do t ac'õ as dest inadas a educação, através do=Or eamen-
toM uni c ipa 1 ou de créd itos ad icionais e ce1ebração de convê.nios,
quando for o caso.

Art. 73 - Caso as dotações orçamentárias sejam insuficientes
para cobrir as despesas especificadas desta Lei, fica o Poder Executi-
vo autorizado a abrir Crédito suplementare para o fim específico.

Art. 74 - As disposições omissas e casos específicos ,serão
regulamentadas em legislàção complementar.

Parágrafo ~nico - A constituição federal, a Ca rt a E:'st.adual,
i'II. a Lei Orgâni ca deste Muni c i p io e o Estatuto dos Servi dores Públ icoso

Municipais são disposi~ivos legais de consulta e aplicação subsidiária
.de Primeira Instância.
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Art. 75 - Est~ lei entrará em vigor a partir de sua publica-
ção, revogando a Lei nº 91, de 16 de deze~bro de 1986 e demaias dispo-
sições em contrário.
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Pr=e t": Alun. de C. Redondo/RN, 08 de dezembro de 1998,

7t!~/~' tldr!1~gPb
Eloi Rodrigues
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